
(José Antônio Kachan Júnior)

Concede ao Sr. LUIZ EDUARDO ZACCHARIAS o título de Cidadão

Jundiaiense.

Art. 1º. É concedido ao  Sr. LUIZ EDUARDO ZACCHARIAS o título de

Cidadão Jundiaiense.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo  desta  iniciativa  é  conceder,  com  reconhecimento,  a  homenagem

abaixo destacada,  cujo merecimento pode ser  constatado pelo documento anexo,  o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Sr. LUIZ EDUARDO ZACCHARIAS – Cidadão Jundiaiense.

Nasceu  em Lins/SP. Graduou-se  em Odontologia.  Especializou-se  em

Ortopedia  Funcional  dos  Maxilares  e  dedicou-se  à  profissão  até  sua

aposentadoria.  Cursou  MBA em Finanças  e  em Liderança  e  fez  pós-

graduação em Administração. Foi Conselheiro Fiscal da Uniodonto de

Jundiaí e assumiu o cargo de Diretor Financeiro,  cargo  que ocupa até

hoje. Atuou em trabalhos voluntários por meio da COCA (Comunidade

de Jovens da Catedral), oferecendo atendimento odontológico a crianças

de instituições beneficentes e da Fundação Abrinq, conseguiu patrocínios

e  produziu  espetáculos  teatrais  com  renda  revertida  a  entidades

assistenciais  de  Jundiaí.  Foi  Presidente  da  Uniodonto  Paulista  e  do

Sincodonto  (Sindicato  Patronal  das  Cooperativas  Odontológicas).  Há

cinco anos é Conselheiro de Administração do Sescoop/SP, entidade do

Sistema “S” voltada  à  formação e  ao desenvolvimento de  pessoas no

cooperativismo.

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da iniciativa.

DR. KACHAN JR. 
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0AF4-C92E-E438-0152
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